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OF. NLCC nº 015/2013  
 
 
Salvador, 04 de junho de 2013. 
 
 
Assunto: Pedido de esclarecimento 
 
 
Senhor(a) Licitante,  
 
 
Com o respaldo do Núcleo de Licitações, Contratos e Convênios da SEPLAN, da Comissão 
Técnica que trata do Projeto da Ponte Salvador / Itaparica, esclarecemos dúvidas referentes 
ao Edital de Concorrência nº 001/2013.  
 
PERGUNTA – E-MAIL DATADO DE 29/05/2013 – EMPRESA 1: 
 
PERGUNTA 1: “1.0 - Declaração de vistoria expedida pela Administração - Pag. 04  
1.1 - Quem emite essa Declaração? 
1.2 - Como deve ser comprovada a vistoria? Através de visita de campo? Caso positivo, é 
necessária a apresentação de documento comprobatório da visita a exemplo de um 
relatório?” 

 
  
Resposta 1: Conforme respondido no esclarecimento CI N°025/13, não será 
necessária vistoria técnica. 
 
 
PERGUNTA 2: “2.0 - Levantamento Batimétrico - Pag. 35 
  
2.1 - A proponente deverá realizar o trabalho especificado abaixo, ou essas informações 
serão fornecidas pelo contratante, tendo em vista tratar-se de informações básicas para 
elaboração do projeto de engenharia do complexo? 
  
2.2 - A pertinência dessa pergunta se deve ao fato de que na elaboração de um EIA tais 
informações normalmente são fornecidas pelo empreendedor e compõe o item 
Caracterização do Empreendimento.” 
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RESPOSTA2: Existem estudos de batimetria pretéritos no material disponibilizado 
no PMI SEPLAN No 001/2010. O licitante deve avaliá-los e julgar se precisam ser 
complementados ou não. É responsabilidade do Licitante complementá-los, caso 
necessário, e a metodologia utilizada deve seguir as normas brasileiras 
adequadas. 

 

 

 
 


